
 

 
 
 

ESTUDOS PRELIMINARES 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

(Processo nº 10265.042666/2020-30) 

 

Planejamento para aquisição de conjuntos da Medalha do Mérito Funcional Noé 

Winkler. 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Preliminar visa a análise da viabilidade da contratação de 

empresa especializada na confecção de conjuntos de medalhas do Mérito Funcional 

Noé Winkler, contendo medalha, boton e estojo e o levantamento dos elementos 

essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, de forma que melhor 

atenda às necessidades da Administração. 

 

2. DIRETRIZES 

A contratação deverá atender a Portaria RFB n° 1417, de 31 de julho de 2014, 

com alterações, que dispõe sobre a concessão da Medalha do Mérito Funcional Auditor-

Fiscal Noé Winkler (Medalha Noé Winkler) da Secretaria Especial da Receita Federal 

do Brasil. 

 

3. JUSTIFICATIVAS 

3.1. Identificação da necessidade da contratação 

A Medalha Noé Winkler, atualmente disciplinada pela Portaria RFB n° 1417, de 

31 de julho de 2014, com alterações, tem como objetivo reconhecer aqueles servidores 

que se destacaram por suas Competências Fundamentais e que demonstraram 

desempenho em padrão de excelência, além de terem prestado relevantes serviços à 

Instituição. 

A entrega da Medalha é realizada anualmente, durante a cerimônia de 

aniversário da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

A aquisição de conjuntos de medalhas, nas especificações e quantidades 

enumeradas neste Estudo Preliminar, é necessária para que se possa condecorar os 

servidores, o que justifica a necessidade da contratação. 

3.2. Referência aos instrumentos de planejamento do órgão ou entidade 

Conforme o Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, à Divisão de 

Valorização e Qualidade de Vida no Trabalho (Divaq) compete gerir e executar as 



 

 
 
atividades relativas à promoção e estímulo ao reconhecimento e valorização dos 

servidores e demais colaboradores. 

O Mapa Estratégico da RFB, no Planejamento Estratégico 2016-2019, dispõe 

dentre os "Objetivos de Gestão e Suporte" que pretende "Desenvolver competências, 

valorizar pessoas e adequar o quadro de pessoal às necessidades institucionais". 

Sendo assim, a contratação contribui para a realização de um dos objetivos da 

Instituição: a valorização do servidor. 

 

3.3. Requisitos da contratação 

A Contratada deverá atender a todos os critérios elencados neste Estudo 

Preliminar. 

O objeto da presente licitação classifica-se como serviço de natureza comum, 

conforme o parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520, de 2002: 

“Consideram-se bens e serviços comuns, 

para fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais no 

mercado”. 
 

A Contratada deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade 

ambiental previstos na Lei n° 12.305, de 2010 e nas Instruções Normativas SLTI/MP n° 

1, de 2010 e n° 1, de 2014, bem como os atos normativos editados pelos órgãos de 

proteção ao meio ambiente. 

O contrato terá como termo inicial a data da assinatura e vigerá por 6 (seis) 

meses. 

Não é necessário que a contratada promova a transição contratual, com 

transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas. 

Devido à especificidade do objeto da contratação, a única solução de mercado 

encontrada foi a realização de procedimento licitatório. 

Será exigida a apresentação de amostra antes da adjudicação do objeto à 

Licitante para aprovação pela área demandante.  

 

3.4. Estimativas das quantidades 

A estimativa das quantidades a serem adquiridas tem como base o número de 

servidores condecorados com a Medalha Noé Winkler no último ano. Em 2019, um total 

de 84 servidores foram condecorados, conforme Portaria RFB n° 1.900, de 6 de 

novembro de 2019, porém houve descumprimento da contratação por parte da 

contratada inviabilizando a compra de novas medalhas.  



 

 
 

Com a contratação, pretende-se atender a demanda de 2019, por estoque 

insuficiente, e adquirir estoques de medalhas para os próximos dois anos. 

Considerando-se que pode haver um aumento no número de servidores 

condecorados nos próximos anos, chega-se ao quantitativo de 300 (trezentos) 

conjuntos de medalhas a serem adquiridos. 

 

3.5. Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo e solução a 

contratar 

Foram realizadas 3 (três) pesquisas de preços obtidas junto às empresas Acarte 

Soluções em Produtos e Serviços para premiações e Homenagens, Corporativas e 

Esportivas, DGbrindes, Sucesso Brindes. Além disso, também foi feita consulta no sítio 

Painel de Preços (disponível no endereço eletrônico 

http//paineldepreços.planejamento.gov.br), pesquisas no portal de compras públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br) e na internet, conforme documentos de fls.11 a 

108.  

Por orientação da PGFN, foram realizadas mais 6 pesquisas no Painel Eletrônico 

com valores mais vantajosos para a Administração Pública.  

Ressaltamos que conforme licitações anteriores, os preços encontram-se dentro 

da média do mercado. 

  

3.6. Estimativas de preços ou preços referenciais 

O preço estimado foi obtido a partir da média aritmética entre os valores 

fornecidos pelas empresas na pesquisa de preços, e resultados de licitações de outros 

órgãos públicos, nos termos do disposto no art. 2°, §2°, da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n° 5, de 27 de junho de 2014, conforme mostrado na planilha abaixo:  

Planilha de Composição de Preços 

Descrição do 
objeto 

Fornecedor 
 

Valor 
unitário 

(R$) 

Quantidade Valor Total 

Confecção de 
conjuntos contendo: 
medalha; botton de 
lapela e estojo de 
luxo aveludado na 
cor azul marinho. 
 

Acarte Soluções 
em Produtos e 
Serviços para 
premiações e 
Homenagens, 
Corporativas e 
Esportivas 

68,00  300 20.400,00 

DG brindes 65,00 300 19.500,00 

Sucesso Brindes 46,50 300 13.950,00 

PE 4 – 2019 – 
Secretaria Nacional 
de Segurança 
Pública/MJ 

65,00 300 19.500,00 



 

 
 

PE 198 – 2019 – 
Governo do Estado 
de Rondônia 

67,00 300 20.100,00 

PE 8 - 2019 - 
MINISTERIO 
DEFESA 

25,50 300 7.500,00 

PE 1 – 2019 
MINISTERIO 
DEFESA 

49,79 300 14.937,00 

PE 6 – 2019 - 
MINISTERIO 
DEFESA 

90,00 300 27.000,00 

PE 19 – 2020 - 
PRESIDENCIA DA 
REPUBLICA 

37,50 300 11.250,00 

PE 7 - MINISTERIO 
DEFESA 

45,26 300 13.578,00 

PE 6 – 2019 - 
MINISTERIO DA 
ECONOMIA 

49,96 300 14.988,00 

Valor Estimado 55,41 300 16.609,36 

 

 

Assim, o valor estimado do objeto pretendido é de R$ 16.609,36 (dezesseis mil, 

seiscentos e nove reais e trinta e seis  centavos). 

 

3.7. Descrição da solução como um todo 

O objeto a ser contratado contempla o seguinte conjunto de itens: 

 

Item Descrição do Objeto Quantidade 

1 

Confecção de conjuntos, contendo: 

1. A medalha com o texto, figura e borda em alto-relevo, 
liso e brilhante, na cor dourada. Fundo fosco em metal escovado 
na cor dourada; medindo 60 mm de diâmetro; 8mm de 
espessura, sendo 2mm de espessura da borda (frente e verso). 
Moldada em dois níveis de relevo em cada uma das duas faces, 
com acabamento de fundo fosco e relevo polido contendo texto 
e logomarca com bordas bem definidas. 

2. O boton de lapela confeccionada em cobre e banhada a 

ouro mil; fixação: pega ladrão em metal dourado; circular 
diâmetro: 18mm; fonte AvantGard Md BT; altura da fonte: 2mm; 
espessura da linha de borda: 1mm; cor de fundo: azul marinho; 
cor da fonte, logotipo e borda: dourada; tamanho do logotipo: 

300 



 

 
 

10mm de ponta a ponta (vertical e horizontal), devendo ser 
alinhado em relação ao texto; moldado em relevo e esmaltado 
na cor azul. 

3. Estojo de luxo aveludado na cor azul marinho. 

   

 

 

O prazo de garantia do objeto deverá ser de 24 (vinte e quatro) meses, contados 

a partir do Recebimento Definitivo do objeto, devendo ser prestado nas instalações do 

Contratante. 

A garantia do objeto, consiste na prestação, pelo Contratado, de todas as 

obrigações previstas na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, e alterações - Código 

de Defesa do Consumidor. 

 

3.8. Justificativas para o não parcelamento da solução 

Os itens desta contratação não poderão ser divisíveis, visto que há risco de haver 

perda de economia de escala.  

As empresas que atuam no ramo confeccionam todos os produtos solicitados, 

tornando inviável técnica e economicamente a divisão dos itens. 

Além disso, aquisição dos objetos com o mesmo fornecedor garante a 

uniformidade do material, de forma que o acondicionamento e encaixe da medalha e do 

boton dentro do estojo seja perfeito e não permita a movimentação interna dos objetos. 

 

3.9. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros 

disponíveis 

Ao realizar o procedimento licitatório, permite-se a competição entre empresas 

do mesmo ramo em igualdade de condições, garantindo-se, ao final do procedimento, 

a proposta mais vantajosa, gerando economicidade para a Administração Pública. 

Ainda, esta contratação tem por objetivo a valorização dos servidores da 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, reconhecendo a importância do 

trabalho realizado pelas diversas carreiras que compõem a Instituição. 

Sendo assim, a aquisição de conjuntos de medalhas contribui para a valorização 

do servidor e consequente aumento da qualidade de vida no trabalho. 

  

3.10. Providências para adequação do ambiente do órgão 



 

 
 

Não são necessárias adequações do ambiente da organização para que a 

contratação surta seus efeitos, visto que a Premiação Medalha Noé Winkler acontece 

desde 2002. 

 

3.11. Declaração da viabilidade da contratação: 

Declaramos que a contratação é viável, com base nos elementos apresentados 

neste Estudo Preliminar. 

 

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

 

 
Assinatura digital 

Daniel de Oliveira Lemos 
Divisão de Valorização e Qualidade de 

Vida no Trabalho - Divaq 
Matrícula Siapecad nº 1185737 

 

 
 

Assinatura digital 
Willian Andrade Serafim 

Divisão de Valorização e Qualidade de 
Vida no Trabalho - Divaq 

Matrícula Siapecad nº 1180097 
 


